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LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece a Política Nacional de Segurança 

de Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional 

de Informações sobre Segurança de Barragens 

e altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 

8 de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 

9.984, de 17 de julho de 2000.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:  

I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos 

empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB; 

II - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por 

profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (Confea) / Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), 

dos estudos, planos, projetos, construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei;  

III - exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas nos 

relatórios de inspeção e revisão periódica de segurança; 

IV - articular-se com outros órgãos envolvidos com a implantação e a operação de 

barragens no âmbito da bacia hidrográfica; 

V - exigir do empreendedor o cadastramento e a atualização das informações 

relativas à barragem no SNISB.  

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacional de 

Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer não conformidade 

que implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua 

jurisdição.  

§ 2º O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que alude o 

inciso I no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:  

I - prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem; 

II - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto final 

como construído;  
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III - organizar e manter em bom estado de conservação as informações e a 

documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, 

quando couber, à desativação da barragem; 

IV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que possa 

acarretar redução da capacidade de descarga da barragem ou que possa comprometer a sua 

segurança; 

V - manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme 

estabelecido no Plano de Segurança da Barragem; 

VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integrantes do 

Sindec ao local da barragem e à sua documentação de segurança; 

VII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da 

Barragem, observadas as recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;  

VIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9º desta Lei;  

IX - elaborar as revisões periódicas de segurança; 

X - elaborar o PAE, quando exigido; 

XI - manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva 

correspondência em volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do 

fluido armazenado, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;  

XII - manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol freático na 

área de influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador; 

XIII - cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no 

SNISB.  

Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de 

que trata o inciso IV também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico 

(ONS).  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da 

legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá 

comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas.  

§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de projeto 

específico.  

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão 

fiscalizador poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de danos potenciais 

associados à segurança da barragem, devendo os custos dessa ação ser ressarcidos pelo 

empreendedor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


